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Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Ibiraçu, em 06 de 
abril de 2016.

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Admi-
nistração, em 06 de abril de 2016.

LETICIA ROZINDO SARCINELI PEREIRA

Secretária Municipal de Administração  
e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 16.777/2016
Publicação Nº 44008

PORTARIA Nº 16.777/2016

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito do Município de Ibiraçu, Estado do Espírito San-
to, no exercício de suas atribuições legais, e o que dispõe 
a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações;

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores LUANA GUASTI, LUCI-
MAR ANTÔNIO DA SILVA e LUZIA CAMPOS DOS SAN-
TOS, para sob a presidência do primeiro e sem prejuízo de 
suas atribuições, comporem a COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO desta Prefeitura, e, como suplentes os ser-
vidores, ANGELA MARIA TINTORI POLEZELI, JEFER-
SON FURTADO FERREIRA e HELOISA MARIA MEN-
DES PIOL.

Art. 2º. O Presidente da Comissão quando impedido será 
substituído por um dos membros da Comissão:

I - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
convocará os suplentes para substituir os membros titula-
res em seus impedimentos.
II – O Presidente da Comissão poderá convocar quando 
necessário e em casos específicos, especialistas de notó-
rio conhecimento para integrar a Comissão Permanente de 
Licitação.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 14.779/2013.
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de 2016.

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito
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câMara MuniciPal

RATIFICAÇÃO DE DESPENSA DE LICITAÇÃO - PROC. 
013/2016

Publicação Nº 44079

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em cumprimento ao art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas al-
terações, o Exmº Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Ibiraçu, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que nos autos do Processo Administrativo n.º 013/2016, 
RATIFICOU A DISPENSA DE LICITAÇÃO objetivando a 
aquisição de 01 (um) cartucho de toner compatível para 
impressora HP M521 DN, com fundamento nas disposições 
constantes do art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93.

Empresa Contratada: SEBASTIÃO VITORINO DE 
SOUZA – MEI - CNPJ N.º 11.206.420/0001-45

Valor: R$ 200,00 (duzentos reais).

Dotação: 33.90.30.00000 – Material de Consumo.

Entrega: Imediata

Fundamento legal: Dispensa de licitação, nos termos do 
art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.

Ibiraçu-ES, 07 de abril de 2016.

José Luiz Torres Teixeira Júnior

Presidente


